Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 700/82

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a abrir um Crédito Suplementar de Cr$ 2.020.000,00 (dois milhões e vinte mil cruzeiros), nos Elementos e Unidades Orçamentárias abaixo especificados:

0201 - Gabinete do Prefeito

3000 - Despesas Correntes

3100 - Despesas de Custeio

3130/008 - Serviços de Terceiros e Encargos ................... Cr$ 70.000,00

Total .......................... Cr$70.000,00

0301 - Departamento de Administração

3000 - Despesas Correntes

3100 - Despesas de Custeio

3200 - Transferências Correntes

3250/021 - d) Outras Transferências a Pessoas ............ Cr$ 50.000,00

Total ................ Cr$ 50.000,00

0501 - Departamento de Finanças

3000 - Despesas Correntes

3100 - Despesas de Custeio

3130/043 - Serviços de Terceiros e Encargos ................. Cr$ 50.000,00

Total ...................... Cr$ 50.000,00

0601 - Departamento de Saúde e Assistência Social

3000 - Despesas Correntes

3100 - Despesas de Custeio

3130/052 - Serviços de Terceiros e Encargos - P/C - F.P.M ...Cr$ 100.000,00

Total ...............................Cr$100.000

0701 - Departamento Municipal de Estrada de Rodagem

3000 - Despesas Correntes

3100 - Despesas de Custeio

3120/061 - Material de Consumo ...................................... Cr$ 400.000,00

3130/-063 - Serviços de Terceiros e Encargos ............... Cr$ 150.000,00

Subtotal ................................ Cr$ 550.000,00 

4000 - Despesas de Capital

4100 - Investimentos

4110/068 - Obras e Instalações ......................................... Cr$ 300.000,00

Subtotal ..................................... Cr$ 300.000,00

Total .................................... Cr$ 850.000,00

0801 - Departamento de Serviços Urbanos

3000 - Despesas Correntes

3100 - Despesas de Custeio

3120/075 - Material de Consumo ....................................... Cr$ 300.000,00

Subtotal .......................................................... Cr$ 300.000,00

4000 - Despesas de Capital

4100 - Investimentos 

4110/080 - Obras e Instalações P/C - F.P.M .................... Cr$ 300.000,00

4110/081 - Obras e Instalações ......................................... Cr$ 300.000,00

Subtotal ...................................................... Cr$ 600.000,00

Total ....................................................... Cr$ 900.000,00

Total Geral ................................................ Cr$ 2.020.000,00

Art. 2º - O Crédito Suplementar de que trata o artigo 1º, correrá por conta do Excesso de Arrecadação verificado no presente exercício.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 25 de agosto de 1982.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

